
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO 
 

 

 

PORTARIA N° 323, DE 03 DE MARÇO DE 2022. 

CONCEDE INCORPORAÇÃO DE 
FUNÇÃO GRATIFICADA À 
SERVIDORA PAULA TATIANA 
FARIAS DE SOUZA. 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, EM EXERCÍCIO, no 

uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

  CONSIDERANDO o despacho nº 1-848/2022 enviado pela Procuradoria 

Municipal; 

  CONSIDERANDO o processo judicial n°055/1.13.0001218-1; 

  RESOLVE: 

  Art. 1°. Conceder a incorporação de Função Gratificada no valor de      

R$836,42, à servidora Paula Tatiana Farias de Souza, Professora N3E, matrícula nº 3286-7, 

a contar de Março de 2022. 

  Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos três (03) dias do mês de março do ano 

de dois mil e vinte e dois (2022). 

 

 

 

Favio Marcel Telis Gonzalez 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e publique-se  

 

Lucia Carvalho de Oliveira 

Secretária de Administração 

BAC/ 
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